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14 201415189 UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL (UNICSUL) CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A. LETRAS - PORTUGUÊS E ESPANHOL (LICEN-
C I AT U R A )

200 (Duzentas)

15 201416272 CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE (UNIOR-
TE)

SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CUL-
TURAL DO AMAZONAS S.A. - SODECAM

CIÊNCIAS CONTÁBEIS (BACHARELADO) 280 (Duzentas e Oitenta)

16 201416285 UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL (UNICSUL) CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A. LETRAS - PORTUGUÊS E INGLÊS (LICENCIA-
TURA)

500 (Quinhentas)

17 201416303 UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL (UNICSUL) CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A. SERVIÇO SOCIAL (BACHARELADO) 249 (Duzentas e Quarenta e Nove)
18 201500915 UNIVERSIDADE SALGADO DE OLIVEIRA (UNI-

VERSO)
ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE

EDUCAÇÃO E CULTURA
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (TECNO-

LÓGICO)
2.000 (Duas Mil)

19 201502379 UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
(UFOP)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO GEOGRAFIA (LICENCIATURA) 350 (Trezentas e Cinquenta)

20 201502459 ESCOLA SUPERIOR ABERTA DO BRASIL (ESAB) ESAB - ESCOLA SUPERIOR ABERTA DO
BRASIL LTDA - EPP

PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 3.000 (Três Mil)

21 201502460 ESCOLA SUPERIOR ABERTA DO BRASIL (ESAB) ESAB - ESCOLA SUPERIOR ABERTA DO
BRASIL LTDA - EPP

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (BACHARELA-
DO)

3.000 (Três Mil)

22 201502927 UNIVERSIDADE POTIGUAR (UNP) APEC - SOCIEDADE POTIGUAR DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA LTDA

ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTE-
MAS (TECNOLÓGICO)

120 (Cento e Vinte)

23 201506175 UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA (UVA) ANTARES EDUCACIONAL S.A. GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (TECNO-
LÓGICO)

400 (Quatrocentas)

24 201506179 UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA (UVA) ANTARES EDUCACIONAL S.A. LOGÍSTICA (TECNOLÓGICO) 300 (Trezentas)
25 201506180 UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA (UVA) ANTARES EDUCACIONAL S.A. MARKETING (TECNOLÓGICO) 400 (Quatrocentas)
26 201506181 UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA (UVA) ANTARES EDUCACIONAL S.A. NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS (TECNOLÓGICO) 300 (Trezentas)
27 201507647 UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL (UNICSUL) CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A. M AT E M Á T I C A

( L I C E N C I AT U R A )
250 (Duzentas e Cinquenta Vagas)

28 201507649 UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL (UNICSUL) CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A. HISTÓRIA (LICENCIATURA) 450 (Quatrocentas e Cinquenta)
29 201508282 UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO (UNI-

CID)
SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDA-

DE DE SÃO PAULO LTDA
GESTÃO AMBIENTAL (TECNOLÓGICO) 300 (Trezentas)

30 201604474 CENTRO UNIVERSITÁRIO DO INSTITUTO DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR DE BRASÍLIA - IESB

CESB - CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DE BRASÍLIA LTDA

PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 500 (Quinhentas)

PORTARIA No- 349, DE 24 DE ABRIL DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201305539, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Gestão de Recursos Humanos na modalidade a distância, a ser ofer-
tado pelo Centro Universitário FIEO (UNIFIEO), com sede na Rua
Narciso Sturlini, Nº 883, bairro Bussocaba, no Município de Osasco,
Estado de São Paulo, mantido pela Fundação Instituto de Ensino para
Osasco, com sede nos mesmos município e Estado, com 300 vagas
totais anuais nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 350, DE 24 DE ABRIL DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201405025, resolve:

Art. 1º Fica autorizado do curso de Pedagogia, licenciatura,
na modalidade a distância, a ser ofertado pela Faculdade de Almenara
(ALFA), com sede na Rua Vereador Virgílio Mendes Lima, Nº 847,
bairro São Pedro, Município de Almenara, Estado de Minas Gerais,
mantida pelo Instituto Educacional Almenara Ltda - EPP, com sede
nos mesmos Município e Estado, com 600 vagas totais anuais, nos
termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 351, DE 24 DE ABRIL DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201405024, resolve:

Art. 1º Fica autorizado do curso de Administração, bacha-
relado, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Faculdade de
Almenara (ALFA), com sede na Rua Vereador Virgílio Mendes Lima,
Nº 847, bairro São Pedro, Município de Almenara, Estado de Minas
Gerais, mantida pelo Instituto Educacional Almenara Ltda - EPP, com
sede nos mesmos Município e Estado, com 600 vagas totais anuais,
nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 352, DE 24 DE ABRIL DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201355803, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Administração, bacha-
relado, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Faculdade
Ateneu (FATE), com sede na Avenida Coletor Antônio Gadelha, Nº
621, bairro Messejana, Município de Fortaleza, Estado do Ceará,
mantida pela Sociedade Educacional Edice Portela Ltda, com sede
nos mesmos Município e Estado, com 200 vagas totais anuais nos
termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 353, DE 24 DE ABRIL DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201355802, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Gestão de Recursos Humanos na modalidade a distância, a ser ofer-
tado pela Faculdade Ateneu (FATE), com sede na Avenida Coletor
Antônio Gadelha, Nº 621, bairro Messejana, Município de Fortaleza,
Estado do Ceará, mantida pela Sociedade Educacional Edice Portela
Ltda, com sede nos mesmos Município e Estado, com 400 vagas
totais anuais nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 354, DE 24 DE ABRIL DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201355810, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Logística na modalidade a distância, a ser ofertado pela Faculdade
Ateneu (FATE), com sede na Avenida Coletor Antônio Gadelha, Nº
621, bairro Messejana, Município de Fortaleza, Estado do Ceará,
mantida pela Sociedade Educacional Edice Portela Ltda, com sede
nos mesmos Município e Estado, com 400 vagas totais anuais nos
termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO
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